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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

Processo Administrativo nº 50500.012345/2025-18

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES - ANTT, E A
EMPRESA......................................................

 

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES, en=dade integrante da Administração Federal indireta, cons=tuída nos
termos da Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, com sede no Setor de Clubes Espor=vos Sul Trecho 3, Lote 10, Projeto Orla, Polo 8, na cidade
de Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 04.898.488/0001-77, neste ato representada pelo Diretor-Geral, GUILHERME THEO SAMPAIO,
nomeado por intermédio de Decreto de xx de julho de 20xx, publicado no DOU de xx de julho de 20xx, portador da Matrícula Funcional nº xxxx,
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na
..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por ..........................................,
tendo em vista o que consta no Processo nº 50500.012345/2025-18 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90019/2025, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de equipamentos eletrônicos, mobiliário e bens diversos , nas condições
estabelecidas no Termo de Referência anexo a este Contrato.

1.2. Objeto da contratação:

 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

1
Cabo de Audio XLR (macho) / XLR (fêmea) -
10 metros de comprimento

Unidade 6 R$ - R$ -

2
Cabo de Audio XLR (macho) / P2 - 1 metro
de comprimento

Unidade 6 R$ - R$ -

3
Cabo de Audio XLR (macho) / P10 - 5 metros
de comprimento

Unidade 6 R$ - R$ -

4
Cabo de Audio P10 / P2 - 1 metro de
comprimento

Unidade 6 R$ - R$ -

5
Cabo de Audio P10 / P10 - 5 metros de
comprimento

Unidade 6 R$ - R$ -

2

6 Câmera de Vigilância Unidade 36 R$ - R$ -

7 Gravador de Vídeo Unidade 1 R$ - R$ -

8 HD Interno 14TB Unidade 1 R$ - R$ -
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9 Cartão micro SD Unidade 36 R$ - R$ -

3

10 Pino/batente para porta Unidade 10 R$ - R$ -

11 Ímã para porta com biometria Unidade 10 R$ - R$ -

12 Botoeiras para abertura de porta Unidade 30 R$ - R$ -

4

13 Suporte de Microondas Unidade 20 R$ - R$ -

14 Suporte de TV Unidade 10 R$ - R$ -

15 Suporte de Projetor Unidade 5 R$ - R$ -

- 16 Caixa de som conjunto com tripé Unidade 4 R$ - R$ -

- 17 Caixa de som line array coluna ativa Unidade 3 R$ - R$ -

- 18
Câmera PTZ com Zoom Óp=co de 10x - para
videoconferência

Unidade 6 R$ - R$ -

- 19 Extensor de Vídeo RJ-45 / HDMI Unidade 6 R$ - R$ -

- 20 Mesa de som 16 canais Unidade 6 R$ - R$ -

- 21
Microfone Auricular com transmissor
Bodypack

Unidade 5 R$ - R$ -

- 22 Estante modular - Metalon/MDF Unidade 2 R$ - R$ -

- 23 Microfone Sem Fio Unidade 1 R$ - R$ -

- 24 Monitor Video Wall 55'' Unidade 9 R$ - R$ -

- 25 Video Wall Controller 2x2 HDMI 2.0 4K 2K Unidade 2 R$ - R$ -

- 26 Projetor de imagem Unidade 3 R$ - R$ -

- 27 Tela de Projeção Retrátil Unidade 3 R$ - R$ -

- 28 Totem para carregamento de dispositivos Unidade 7 R$ - R$ -

- 29
Control iD - Secbox V2 Modulo De Rele
Externo Idface

Unidade 10 R$ - R$ -

- 30 Cabo HDMI 10 metros Unidade 20 R$ - R$ -

- 31 Cabo HDMI 20 metros Unidade 20 R$ - R$ -

- 32 Switch HDMI 1x4 Unidade 10 R$ - R$ -

- 33 Switch HDMI 2x4 Unidade 5 R$ - R$ -

- 34 Placa de Captura de Vídeo HDMI Unidade 4 R$ - R$ -

- 35
Carrinho para movimentação de garrafas
térmicas

Unidade 2 R$ - R$ -

- 36 Carrinho de Café Gradil Alto Unidade 1 R$ - R$ -

- 37 Carregador de Celular (iPhone) Unidade 20 R$ - R$ -

- 38 Carregador de Celular (Android) Unidade 20 R$ - R$ -

- 39 Inversor de Tensão 12v>220v Unidade 10 R$ - R$ -

- 40 Cabo de Bateria (Chupeta) Unidade 10 R$ - R$ -

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
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- 41
Extensor Ethernet Rj45 de Áudio XLR de 1
Par De 4 Canais

Unidade 2 R$ - R$ -

- 42
Jogo de Soquetes e Ponteiras, Encaixe de
1/4", com no mínimo 33 Peças e estojo

Unidade 1 R$ - R$ -

- 43 Defletor de ar condicionado Unidade 20 R$ - R$ -

VALOR GLOBAL R$ - R$ -

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados do(a) ............................., na forma do ar=go 105 da Lei nº
14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automa=camente prorrogado, independentemente de termo adi=vo, quando o objeto não for concluído
no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato .

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente es=ma=vo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quan=ta=vos
efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com este Contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência anexo a este Contrato;

8.1.3. No=ficar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja subs=tuído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência, em anexo.

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cien=ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8. Explicitamente emi=r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente imper=nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de  15 (quinze), a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admi=da a
prorrogação motivada, por igual período.

Minuta de Contrato 37367070         SEI 50500.012345/2025-18 / pg. 3



8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo
máximo de 30 (trinta) dias.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados
à execução deste Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emi=das pelo fiscal ou gestor deste Contrato ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs=tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal deste
Contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan=a, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização deste Contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o
objeto deste Contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal deste Contrato tempes=vamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer a=vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter, durante toda a vigência deste Contrato, em compa=bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação;

9.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento deste Contrato;

9.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan=ta=vos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
sa=sfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

9.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
CONTRATANTE;

9.13. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quan=dade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;

9.14. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência
técnica autorizada;

9.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990);

9.16. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo=vos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administra=vas referentes à execução deste Contrato são aquelas definidas no Edital e no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será ex=nto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo es=pulado
para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es=pulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que
deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para este Contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão deste Contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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12.2.1.2. poderá a Administração optar pela ex=nção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admi=das em lei para a
continuidade da execução contratual.

12.3. Este Contrato poderá ser ex=nto antes de cumpridas as obrigações nele es=puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex=nção se não restringir sua
capacidade de concluir este Contrato.

12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.7.1. do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.7.2. da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.7.3. das indenizações e multas.

12.8. A ex=nção deste Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

12.9.1. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do
art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes deste Contrato.

12.10. Este contrato poderá ser ex=nto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en=dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação, ou atue na fiscalização ou na gestão deste Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado deste Contrato.

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi=vo, subme=do à prévia aprovação da
consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de jus=ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos=la, dispensada a celebração de
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

14.1.1. Gestão/Unidade: 39250/393001

14.1.2. Fonte de Recursos: xxx

14.1.3. Programa de Trabalho: xxx

14.1.4. Elemento de Despesa: xxx

14.1.5. Nota de Empenho: xxx

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições con=das na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con=das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec=vo sí=o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Jus=ça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal  para dirimir os licgios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 
ANEXO I DO CONTRATO

TERMO DE REFERÊNCIA (SEI nº 37348102)

Documento assinado eletronicamente por ABELAR VIEIRA ROSA NETO, Pregoeiro(a), em 18/11/2025, às 08:18, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.
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https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&link=S&tipo=INM&numeroAto=00000022&seqAto=ATT&valorAno=2023&orgao=DG/ANTT/MT&cod_modulo=161&cod_menu=7797


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 37367070 e o código CRC 7B0E1E21.

Referência: Processo nº 50500.012345/2025-18 SEI nº 37367070
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